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          Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol 
em 22 de Dezembro de 2010, deliberou:

P.042-2010/2011 – Castigar o Jogador LUÍS FILIPE ANDRADE FERREIRA, 
licença n.º 61577 do Maia Basket Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 19.Dez.10 ao abrigo do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 173 que em 18.Dez.10 o 
Maia BC e o Algés disputaram para o Campeonato da Proliga.

P.043-2010/2011  – Castigar o Jogador ROGÉRIO DO COUTO CABRAL, 
licença  n.º  152701  do  Clube  Desportivo  Lousanense  com  a  pena  de 
REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  1624  que  em  15.Dez.10  o  Olivais  e  o 
Lousanense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

          Lisboa, 23 de Dezembro de 2010.
                                                                     

        A DIRECÇÃO


